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AAEVREATO

Executivo a promover

tuberculose no
Autorizao Poder

campanha de combate à

Estado de São Paulo.

A Assembléia Legislativa do Estado de S
ão

Paulo decreta:

- O Poder Executivo Estadual fic
a

Artigo 1o
de combate e prevenção à

autorizado a desenvolver campanha
tuberculose.

o - A campanha deverá serParágrafo Únic
de massa, tais como. rádio,

veiculada pelos meios de comunicação
televisão, jornais e revistas.

Artigo 2o

soal capacitado

tratamento da tuberculose.

- As despesas decorrentes da
das dotações próprias

- Os órgãos ligados a Secretaria da

Saúde deverão ter pes a orientar à população sobre as
formas de prevenção e

correrão à contaprojeto de lei
te, suplementada se necessário.

orçamento vigen

Artigo 4o - Esta lei entrará em vigor na
 data

aplicação deste

consignadas no

de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

proposta, visamos

dência. Segundo a

foi fatal para 40

m todo o mundo.

Por | intermédio desta

umentado sua inci
tia que tem

a tuberculosedial de Saúde - OMS,

de pessoas nos últimos 15 anos, e
prevenir a molés

Organização Mun

(quarenta) milhões
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A OMS estima que entre 1990 e 1999, oitenta

e oito milhões de pessoas já desenvolveram ou se contaminarão pela

tuberculose. Desse número, seis milhões estão na América Latina.

A cura da tuberculose existe a 40 anos e está

entre as de menor custo, podendo ser curada em seis meses a um preço

entre R$ 50,00 a R$ 85,00, cerca de 15 vezes menos do que um

coquetel de drogas para um doente de Aids durante um ano.

A OMS afirma que os programas de combate

à doença são os que oferecem a melhor relação custo-benefício.

Outro aspecto importante da presente

propositura é o fato de que a prevenção pode evitar, futuramente,

diversos óbitos, se adotada uma política de saúde pública com

campanhas de esclarecimento le tratamento da enfermidade.

Diante do exposto, esperamos contar com o

apoio de nossos nobres pares para sua aprovação.

Sala das Sessões, em
—

de ”
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Nos termo do item 3, parágrafo único do artigo

148, da VII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 122? a 126o Sessões Ordinárias

(de 03 a 09/09/96), não tendo recebido emendas ou

substitutivas.

DOL AO/09/96.
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